
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 2899/2021
 

Indica ao Poder Executivo Municipal 

a realização de estudo sobre a 

proibição da parada de veículos 

pesados (caminhões e ônibus) na 

Rua Maria Tereza Guardiano 

Ribeiro, no Jardim Dona Regina. 

neste município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir a realização de estudo sobre a 

proibição da parada de veículos pesados (caminhões e ônibus) na Rua Maria 

Tereza Guardiano Ribeiro, no Jardim Dona Regina neste município.

Justificativa:
Conforme relato de moradores veículos pesados estão utilizando 

a referida rua, como estacionamento, o que causa muita insegurança nos 

moradores. A reinvindicação dos munícipes que através de um estudo, possa 

ser proibido a parada de tais veículos na rua. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 14 de setembro de 2021.

Eliel Miranda
-vereador-
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